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cÂnnlna MUNrcrpAL DE euADRA
CNPJ/ï4F no 01.6 12. 149/000 l-94

coilTRATO No.O2lzOt7

PRESÍAçÃO DE SERVIçOS
MEDIANTE COMODATO DE EQUIPAi|E¡{TOS DE ALARME

Por este insffumento e na melhor forma de direito de um lado Câmara
t.lunicipal de Quadra, CNpJ: 01.612.149/0001-94, representada por Mauricio
Soares Saraiva, brasileiro, solteiro, funcionário público, presidente da Câmara
Municipal de Quadra, doravante denominado COIITRATAI{TE e pAULO SERGIO DE
MIRAÍ{DA PORAÍ{GABA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPÏMF sob o no 07.449.156/0001-01, estabeþcida a Rua loäo do Amaral Camargo,
f^ _ 15' Porangaba-SP, por seu representante legal, doravante denominada
CONTRATADA, observadas as prescrições legais esculp-idas no art. 57, incisos IV, da
Lei Federal n.o8.666/93 e suas alteraçöes, notadamente em razão do valor contratual
com dispensa de procedimento licitatório, tem justo e acordado entre si as seguintes
cláusulas e condições:

CI¡USUU PRIMEIRA: DO OBTETO

-O 
presente contrato diz respeito à prestação de serviços de vigilância patrimonial

eletrônica, através de locação, manuteilçao õ monitoramento mediante Sistema de
fegurgnça Eleüônica via Internet/Linha Telefônica instalado na Rua João Antônio
Lobo,662 Quadra- Sp.

CT¡USUI.I SEGUÍTDA: DA PROPRIEDADE Dos EQUIPAME¡ITOS
o collrRATAilTE declara qBtglTmente que os equipamentos compõem o

SISTEMA DE SEGURAilçA ELETRôI{IGA instalaäo nar suäsdependências ärãraõde propriedade da CONTRATADA cedidos em forma Oe comøato dra a efetivação
do seruiço ora contratado.

Parág-rafo primeiro: o coilTRATAf{TE representa os direitos de propriedadeque a CONTRATADA tem sobre os mencionados equipamentoi, iravendo
obrigatoriedade de denunciar tal condição a terceiros, nas |¡öOt"sei de penhora,
anesto ou arrecadação.

- - - 
Parágrafo segundo: O COÍ{TRATANTE se compromete a comunicar a

GOI{TRATADA no caso de eventual turbação, violação o, ¡ni.Ñ"ncao por parte deterceiros sobre os equipamentos em comodatq iniahdos e* ruaï oepenænã¡as,

João Antonio Lobo, n"662 - Jardim Tonico - euadra- sp - cùp lg.2ss-000Rua
Fone: (15) 3253-1104 e FAX: (tS) 3253-t3.Ï3
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cÂnnana MUNrcrpAL DE euADRA
CNPÍNß n" 0 1.6 12. l49l 0001-94

para que a COI{TRATADA possa regularmente defender seus direitos de
propriedade.

Lobo, n"662 - Jardim Tonico - euadra- sp - cùp |g.2ss-000

CI¡USUI¡ TERCEIRA: DA INSTALAçÃO
Caberá ao COIITRATAIITE tomar as piovidências para adaptar o imóvet e para

que os equipamentos de vigilância e monitoramento sejam devidamente instatado's no
referido imóvel.

Após a instalação tecnica, o monitoramento será feito pela GONTRATADA a
partir do momento em que o Sistema de Segurança for ativado, de acordo com o
presente contrato.

. Os equipamentos, por questões tecnicas e operacionais, serão instalados emlocais especialmente determinados pela cónrnnrnol sendo que o
CONTRATANTE obriga-se a informar imediatamente a CONTRATADA de quäisquet
mudanças nas dependências (em se tratando de paredes, divisórias, muros, étc.¡ é ou
ampliações de qualquer natureza no patrimônio, afim de que se¡a r"aualiado seupl?lo de seguranq 

9 respeitada a quantidade e capacidade tecn¡ca áos equipamentos
utilizados em seu sistema de segurança.

^ 
Parágrafo único: Em caso de necessidade de ampliaçåo nos seruiços de

Iglq!!¡? patrimonial em outras rlgændências do mesmo ¡m'Ovei,'áøi soti6Þþo docoflrRATAtlrE por escrito, a cönrRlTADA apresentará orc.,ilánto dos novos
seruiços, que após aprovado petas partes passará ä inbgrar de ímediato o presente
contrato, regendo-se obrigatoriamente pelas mesmas cÉuãuhsd"rt" ¡nrt*mento.

C|¡USUU QUARTA: DO PREçO

. Pglo seruiço ora contratado, o COIITRATAI{TE pagará à COIITRATADA aimporÉncia de seMços de monitoramento no valor oe n$ rîz,sircenio e doze reaise cinquenta e um_centavos) mensais mediante o<pediçåo o" eoÈtói Bancários emfavor do CONTRATAÍ{TE,
Parágrafo primeiro: No caso de atraso no pagamento, será aplicada mulüa demoftr, equivalente a 0,22 ao dia (vinte e dois cen6vos) e jrroJ oä ôgozo (tÉs poi

cento) ao mês sobre o vator do boleto bancário sujeito a protesto em 5 (cinco) dias dadata do vencimento. Anualmente haverá_.orr"çeo ronetária oo valoi no presente
contrato, sendo utilizado como índice o IGp-M.
. .Parágrafo segundo: o atraso no pagamenb superior a 15 (quinze) diasdesobrigará a COnrmmol a prestar-oé serviços de assistência técnica emonitoramento.

Rua João Antonio
Fone: (15) 3253-1104 e FAX: (tS)3253-1323
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cÂuana MUNrcrpAL DE euADRA
CNPJiI4F no 01.612. 14910001-94

Parágrafo terceiro: A COIITRATADA poderá proceder a retirada do Sistema
de Segurança, deconidos 60 dias do vencimento da parcela, ocasionando a rescisão
deste contrato - e eventuais aditivos - sem prejuízo ao direito de a COÍITRATADA
promover a cobrança dos valores pendentes.

Parágrafo quafto: Na hipotese de suspensão dos seruiços e, ainda não
deconido o prazo do parágrafo anterior, poderá o COI{TRATA]{TÉ quitar os valores
pendentes, sendo que os seruiços somente serão restabelecidos após a efetiva
comprovação da parcela faltante.

Parágrafo quinto: As partes acordam que no caso de suspensão dos serviços
por falta de pagamento, a COIITRAf,ADA não será responsabilizada por quaisqúer
danos que ocorram no local indicado a ser monitorado pelo presente contratoi

Parágrafo se¡rto: Eventuais tolerâncias de quatquer das partes no
cumprimento do presente contrato, não acanetará em renúncia ou novação do
mesmo.

cr¡usur¡ QUTNTA: DAS OBRIGAçõES DAS PARTES
Do COIITRATAI{TE:
a.) Promover todos os meios ao seu alcance, visando Þcilitar à CONTRATADA,

a execução dos serviços que lhe são afetosi
- b.) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA todas as oconências que a seu

critério exijam medidas corretivas;
c.) Ligar o sistema de alarme eletrônico e desligá-lo na oportunidade própria;
d.) Zelar pela lntegridade física do sistema de ãarme eleirônico;
e.) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer dano, falha, defeito ou

irregularidade que venha a constatar no equipamento ou em sua instalação;
f.) Manter em perfeita condiso de uso e funcionamento a l¡nnj teiefônica ouintemet, pagando rcgularmente as contas emitidas pela empres concessionária do

seryiço' zelando pela boa conservação da fia$o e equipamentos do sistema telefônico
ou internet, o<ceto no sistema via rádio ou CÞnS;

g.) Arcar coT o pagamento de todas as dêspesas necessárias para o consertodo sistema de alarme, no caso de danos mecân¡cos ou físicos causados aoequþamento por seus representantes, prepostos, ou terceiros que frequentem ãlocal; -- -'-- '

. h.) Apresentar lista com os nomes das pessoas com acesso à senha de ativação
e desativação do sistema de alarmes em núm'ero reduzido a fim de f,acilitar o controle;i') indicar o nome e o telefone para a GONTRATADA dos r"rponráuLir pã*;
recebimento das informações das ocoirências em tempo real.

Rua João Antonio Lobo, n"662 - Jardim Tonico _ euadra _ Sp
Fone: (15) 3253-[ 04 e FAX: (tS)3253-1323

- cEP 18.255-000
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cÂuana MUNrcrpAL DE euADRA
CNPJ/MF n" 0 1.6 12. 14910001-94

Parágrafo Único: O não cumprimento das obrigações acima descritas
acarretará a rescisão do presente contrato independentemente de notificação judicial
ou extrajudicial.

Da CONTRATADA:
a.) Instalar onde houver necessidade com a aprovação do COIITRATAI{TE e

promover a manutençåo dos respectivos equipamento;
b.) Promover o monitoramento à distância do sistema de alarme eletrônico

lnstalado, através de sua central de controre e monitoração;
c.) Avisar as pessoas responsáveis pelo local, para verificar as causas dos

disparos, tomando as providencias cabíveis;
d.) Providenciar atendimento técnico no prazo de até 48 horas após o chamado

do cotlrRATANTE para manutenção coretiva do sistema
e.) Emissão por e-mail de relatório mensal de todos os eventos do sistema;
f.) Somente em caso de comodato dos equipamentos, todas as peças terão

reposição gratuita com exceção da bateria gel Lzvli AH e bateria 12v de'controle ou
sensor que terá garantia de seis meses de uso;

. g.) Cont¡ole.dg acesp: Ligar para o local e identificar o usuário quando houver
desligamento do sistema alarme fora do expediente.

CI¡USUT¡ SEKÍA: DA VIGÊT{CIA
O presente Contato tem início na data de sua assinatura, vigorando pelo

período de 0Ll02l2ot7 ate 3LlLzt2018, podendo iãr pronogado com a anuência das
Partgsr Qualquer manifeste em rescindir o contrato ãntes do prazo acima
estabelecido, indenizarl 9 parte inocente com multa correspondente a 03 (três)
mensalidades vigentes à época do pedido.

cl¡usur¡ sÉrrun: DEVOTUçÃo Dos EQUTPAMEilTOS
ocorrendo o ténnino do contratoou sua resciiãq o collTRATAilTE se obriga adevolver a COIITRATADA os equipamentos em comodato no mesmo esado deconseruaSo e funcionamento.em que os recebeu, ressalvaoa a oãprec¡äøo oo i.rpã

e decorente de seu uso regular, ficando a confRnraol our¡éaãJã proviaenciar aretirada no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da comunicaþo. 
i

Parágralo Único: No término do presente conhato a Go]{TRATADA de imediatoprocederá a reprogramação do sistema de alarme desconectandoo de sua central;

Antonio Lobo, no662 - Jardim Tonico * euadra- sp - cùp lg.2ss-000
Fone: (15) 3ZS3_fi 04 e FAX: (15)3253-1323

Rua João
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CAMARA MUNICIPAL DE QUADRA
CNPJ/MF no 0 1.612. 149/000 l-94

CLlUSUl¡ OÍTAVA: DO FORO
As paftes de comum. acordo elegem o foro da Comarca de porangaba-Sp, para a

solução de quaisquer divergências oriundas deste contrato.
E por esÞrem justos e contratados, firmam o presente contrato em 2 (duas) vias

de igual teor e seus ano(o

Quadra,01 de Feverei¡o de2}Ll

MUNICTPAL DE QUADRA
Mauricio Soares Saraiva
Presidente da Câmara

PAUTO FOR'INGABA- ME

TESTEMUNHAS:

Nome
Rc ù21 t4

z b aç Ç*rv?¿î
23. (-.,l

Antonio Lobo, n"662 - Jardim Tonico - eaadra- sp - cùp lg.2ss-000
Fone: (15) 3253-1 104 e FAX: (l1)3253-t32j

t(A'{¿

?

Rua João

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: A
N

A
 C

A
R

O
LIN

A
 D

E
 C

A
M

P
O

S
 A

G
U

IA
R

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-Z
IT

V
-500H

-50K
X

-6T
H

0


